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PREFEITURA MUNICIPAL
DE PATROcíNIO
ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA N° 9.805/2013

TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DAS
PESSOAS INDICADAS.

o Prefeito Municipal de Patrocínio-MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município e;

CONSIDERANDO, que a Portaria n° 9.755/2013, nomeou as pessoas abaixo
discriminadas e;

CONSIDERANDO, o disposto no ~ I° do art. 18, e que o ~ 5° do art. 18 da Lei
Complementar n° 60/2009, determina a cessação dos efeitos do ato de provimento, caso a posse
não ocorra no prazo de 30(trinta) dias da publicação do referido ato.

RESOLVE

Art. 1° - Fica sem efeito a nomeação das pessoas abaixo relacionadas, por não ter
tomado posse no prazo legal:

NOME CARGO CLASS.
GEANE ABADIA BATISTA REIS AGENTE DE SERVICOS ESCOLARES 016
GISLENE ALVES RAMOS ASSISTENTE SOCIAL 013
CINTHIA PRATES MOREIRA FISCAL SANITARIO 007
JEOV ANE MANSUR FILHO INSTRUTOR DE INFORMA TICA 004
GISLENE APARECIDA ROSA MONITOR DE EDUCACAO INFANTIL 089
MANOELINA MARIA DA FONSECA CUNHA MONITOR DE EDUCACAO INFANTIL 090
NEIDE QUEIROZ ALVES PEDAGOGO - ADMINISTRA TNO 007
LUCIANA APARECIDA SILVA FELIX PROFESSOR DO ENSINO INFANTIL 084
SARAH JANNE FERREIRA SANTOS PROFESSOR DO ENSINO INFANTIL 085
CLAUDIA MARIA TEIXEIRA PROFESSOR PI 134
EDILAMAR MARIA ARVELOS CAIXETA PROFESSOR PI 132
NEIDE FERREIRA DE LIMA SANTOS PROFESSOR PI 139
HELLEN MARIA CRUZEIRO TECNICO EM ENFERMAGEM 147
lRACIBEL VIEIRA TECNICO EM ENFERMAGEM 141
MARCIA DE LOURDES OLENDINO TECNICO EM ENFERMAGEM 144
VANESSA APARECIDA SILVA FERREIRA TECNICO EM ENFERMAGEM 149

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Patrocínio-MG, 18 de março de 2013.
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